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PORTARIA Nº 852/PROAD/UFFS/2022, DE 17 DE MAIO DE 2022

Designa  Equipe  de  Planejamento  da
Contratação,  tendo  por  objeto  a  solução  de
prototipagem e tecnologias 3D para Laboratório
de Inovação.

A  PRÓ-REITORA  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA  EM  EXERCÍCIO  DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições e tendo
em  vista  a  delegação  de  competência  do  Magnífico  Reitor  através  da  Portaria  nº
300/GR/UFFS/2020, de 18/3/2020, publicada no Boletim Oficial da UFFS na mesma data, e tendo
em vista o disposto no art. 2º, inciso IV, art.10, §2º da Instrução Normativa nº 1 de 4 de abril de
2019 do Ministério da Economia - Secretaria de Governo Digital - SGD, 

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação,
tendo por objeto a solução de prototipagem e tecnologias 3D para Laboratório de Inovação:

I - integrante requisitante: Scheyla Maria Cardinal, Siape 1766303;
II - integrante requisitante: Adriana Dervanoski, Siape 2079873;
III - integrante requisitante: Ilson dos Santos, Siape 1793405;
IV - integrante técnico titular: Mauricio Moreira de Souza, Siape 2124914;
V - integrante administrativo titular: Anderson Machado Pereira, Siape 1766529.

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa
nº 1 de 4 de abril de 2019 do Ministério da Economia - Secretaria de Governo Digital - SGD. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

CARLA BERWANGER
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura em exercício
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